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ir 

Institui no âmbito do Municipio de 

São Paulo o "DIA DO LAZER PARA O 

DEFICIENTE FÍSICO" . e da outras pro 

vid2ncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decre 

Art9 19 - Fica instituido no ...gim ito- o Munici---. 
— 

pio de São Paulo, o "DIA DO LAZER PARA PO'D FIC ENTE' - Fr 

SICO", a ser comemorado no 19 sabado, compreendido 	en 

tre 	3 e 10 de dezembro, dentro da semana da Pessoa Por 

tadora de Defici eencia, ja regulamentada pelo art9 	19 

do Decreto n9 35161 de 30 de maio de 1995. 

Art9 29 - Caber a â Secretaria Municipal dos 

Esportes Lazer e Recreação, elaborar um programa sobre 

as modalidades de lazer e esporte, numero de participan 

tes etc. 

Art9 39 - O Poder Executivo regulamentara 	a 

presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 

da data de sua publicação. 

Art9 49 - As despesas decorrentes da execução 

desta lei, correrão por conta de dotaç'Oes orçamentarias 

proprias suplementadas se necessario. 

Art9 59 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçb'es em contrario. 
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